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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ÓBIDOS, REALIZADA NO DIA 12 DE JANEIRO DE 2018

--- Aos 12 dias do mês de janeiro do ano de 2018, no salão nobre dos paços do
concelho, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal de Óbidos com a presença
de Humberto da Silva Marques, Vítor Paulo Herculano Rodrigues, Pedro José de
Barros  Félix,  Ana  Maria  Ramos  de  Sousa,  Ana  Margarida  da  Mata  Antunes
Marques Reis, José Joaquim Simão Pereira e Paulo Manuel Clemente Gonçalves,
respetivamente presidente e vereadores. ------------------------------------------------------
---  Encontravam-se  ainda  presentes:  Cecília  Lourenço  -  Chefe  de  Divisão
Administrativa e Financeira, e Rui Vargas - Adjunto do Presidente da Câmara.------

---  Pelas  14  horas  e  44  minutos  o  Presidente  da  Câmara  declarou  aberta  a
reunião, tendo-se entrado de imediato no ------------------------------------------------------

----------------------------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA --------------------------

--- 001.  APROVAÇÃO DE ATA:  -  Foi  presente  para  aprovação  a  ata  nº  26,
referente à reunião ordinária desta Câmara, do dia 29 de dezembro de 2017. Foi
dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros
da Câmara Municipal.--------------------------------------------------------------------------------
--- Aprovada por unanimidade.------------------------------------------------------------------

--- INTERVENÇÃO DA VEREADORA ANA SOUSA:  -  A vereadora Ana Sousa
informou que por motivos inadiáveis não lhe foi possível estar ontem presente na
sessão solene de comemoração do feriado municipal. Disse que gostaria de ter
assistido,  mas sabe que o vereador  Paulo Gonçalves transmitiu  ao  Dr.  Telmo
Faria, homenageado com a entrega da “Chave de Honra da Vila de Óbidos”, as
felicitações dos vereadores do Partido Socialista.--------------------------------------------

---  INTERVENÇÃO DO VEREADOR VÍTOR RODRIGUES:  -  O  vereador  Vítor
Rodrigues  disse  que  também não  lhe  foi  possível  participar  na  cerimónia  de
ontem de entrega da “Chave de Honra da Vila de Óbidos” ao Dr. Telmo Faria,
porém, o vereador Paulo Gonçalves transportou a mensagem dos vereadores do
Partido Socialista.-------------------------------------------------------------------------------------

---  O  vereador  Vítor  Rodrigues  apresentou  a  seguinte  proposta  de  Voto  de
Congratulação e Mérito:-----------------------------------------------------------------------------
«Dado o feito histórico do Caldas Sport Clube no passado dia 10 de janeiro, ao
ter-se  apurado  para  as  meias-finais  da  considerada  prova  rainha  do  futebol
Português - a Taça de Portugal - e em virtude de neste momento fazerem parte do
seu  plantel  principal  sete  jovens  jogadores  do  concelho  de  Óbidos,
nomeadamente,  Diogo Clemente,  Rui  Almeida,  Filipe  Cascão,  Thomas Militão,
Vítor Rodrigues, Nuno Januário e João Rodrigues, que em muito têm contribuído
para os bons resultados nesta prova e neste clube, vimos propor um  Voto de
Congratulação e Mérito a todos estes atletas e igualmente a toda a equipa técnica
composta ela também por elementos do nosso concelho e que muito também
contribuíram para o desporto em Óbidos.-------------------------------------------------------
É um feito memorável para as Caldas da Rainha, mas também certamente um
feito festejável pelos concelhos vizinhos, no apoio à equipa mais representativa
da nossa área geográfica.---------------------------------------------------------------------------
Os  Vereadores  do  Partido  Socialista:  Vítor  Rodrigues,  Ana  Sousa  e  Paulo
Gonçalves».---------------------------------------------------------------------------------------------
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--- A Câmara unanimemente associou-se a este voto de reconhecimento de
mérito ao Caldas Sport Clube, estendendo-o a todo o plantel, equipa técnica
e órgãos diretivos.-----------------------------------------------------------------------------------

---  INTERVENÇÃO DO VEREADOR PEDRO FÉLIX:  -  O vereador Pedro Félix
informou  que  tinha  sido  aprovada  a  proposta  do  Município  de  Óbidos
relativamente  à  alteração  simplificada  ao  Plano  Diretor  Municipal,  a  qual  tem
cobertura num Decreto-Lei que o veio permitir. A alteração tem a ver com uma
declaração de interesse público municipal destinada a possibilitar a ampliação das
instalações da Granfer, em Usseira. Porém, uma revisão do PDM é um processo
mais  complexo,  pois  que  só  a  área  de  REN  bruta  ocupa  cerca  de  90%  do
concelho de Óbidos, o que cria grandes dificuldades nesse processo de revisão.- -

--- Passou-se de seguida ao período da--------------------------------------------------------

-------------------------------------------- ORDEM DO DIA: -----------------------------------------

--- 002.  43ª MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO: - Tomada de conhecimento da
43.ª Modificação ao Orçamento da Despesa, PAM e PPI para 2017.
«Assunto: 43.ª Modificaço co Oracmento dc Despesc, PAM e PPI pcrc 2017----------------
A  presente  modificaço  co  Oracmento  dc  Despesc,  PAM  e  PPI  em  vigor  pcrc  2017
justfic-se pelc neiessidcde de reforao de dotcases pcrc cquisiaço produtos químiios
pcrc trctcmento dcs águcs, mcnutenaço de máquincs e victurcs, serviaos de mcnutenaço
preventvc  pcrc  c  pisiinc  muniiipcl,  serviaos  de  leiioncaço  de  ctvidcdes  cquátics,
serviaos postcis e quotc dc Oeste Sustentável.----------------------------------------------------------
Assim, em iumprimento dc clínec d) do n.1 do crtgo 33.º dc Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, ionjugcdo iom o n.º 1 do crtgo 34.º do mesmo diplomc e de ciordo iom c
delibercaço  dc  Câmcrc  Muniiipcl  de  24  de  outubro  de  2017  sobre  delegcaço  de
iompetêniics, submete-se c 43.ª modificaço co Oracmento dc Despesc, PAM e PPI pcrc
2017 c cprovcaço do Senhor Presidente dc Câmcrc.--------------------------------------------------
Alexcndrc Mcrgcridc Guilherme Rebelo de Almeidc, Téiniic Superior».-----------------------
---  O  executivo  municipal  tomou  conhecimento  da   43.ª  Modificação  ao
Orçamento da Despesa, PAM e PPI para 2017.--------------------------------------------

---  003.  FUNDO DE MANEIO PARA O GAP E VEREAÇÃO:  -  Apresentada a
informação que se transcreve:---------------------------------------------------------------------
«Assunto: Consttuiaço do Fundo de Mcneio do AAP e Verecdores – 2018--------------------
Nos termos do regulcmento interno dos fundos de mcneio, soliiitc-se cutorizcaço pcrc:---
-  Consttuiaço de fundo de mcneio cfeto co Gcbinete de Apoio à Presidêniic (GAP) e
Verecdores pcrc fczer fcie c despescs urgentes e incdiáveis, durcnte o cno eionómiio de
2018;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-Que  o  referido  fundo  de  mcneio  sejc  ionsttuído  iom  cs  seguintes  ilcssificases
eionómiics:------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 02.01.21 – Outros Bens - 350,00 euros;-----------------------------------------------------------------
- 02.02.10 – Trcnsportes – 50,00 euros;-------------------------------------------------------------------
- 02.02.11 – Representcaço de serviaos – 600,00 euros-----------------------------------------------
- Que o referido fundo de mcneio sejc ionsttuído por um vclor menscl de 1.000,00 euros;
-  Que  o  referido  fundo  de  mcneio  sejc  mcnusecdo  pelo  Chefe  de  Gcbinete  do  Sr.
Presidente dc Câmcrc e, nc fcltc ou impedimento deste, pelo Adjunto do Sr. Presidente.---
Telmo de Sousc Félix, Chefe de Gcbinete».----------------------------------------------------------
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--- Foi por unanimidade autorizada a constituição do fundo de maneio afeto
ao  Gabinete  de  Apoio  à  Presidência  (GAP)  e  Vereadores,  para  o  ano
económico de 2018.---------------------------------------------------------------------------------

---  004.  FUNDO  DE  MANEIO  PARA  A  SAEP:  -  Foi  presente  a  seguinte
informação:  -  «Assunto:  FUNDO  DE  MANEIO  DA  SECÇÃO  DE  APROVISIONAMENTO,
EMPREITADAS E PATRIMÓNIO PARA O ANO DE 2018--------------------------------------------------
Pcrc  fczer  fcie  c  despescs  de  pequeno  vclor,  ionsidercdcs  urgentes  e  incdiáveis,
resultcntes do funiioncmento iorrente do serviao de Pctrimónio, soliiitc-se cutorizcaço
pcrc ionsttuiaço de Fundo de Mcneio dc Seiaço de Aprovisioncmento, Empreitcdcs e
Pctrimónio  pcrc  o  cno  de  2018,  no  vclor  de  500,00  euros/mês,  iom  c  Clcssificaço
Eionómiic – 02.02.25.-----------------------------------------------------------------------------------------
O vclor do fundo de mcneio pcrc o cno de 2018 tem em ionsidercaço cs cquisiases de
serviaos neiessárics, no sentdo de mcnter ctuclizcdo o Pctrimónio Muniiipcl.---------------
O Fundo de Mcneio permitrá destc formc o pcgcmento de pequencs despescs, que nço
pudercm ser previstcs, nomecdcmente cquelcs que se prendem iom pedidos de iópics,
iertdses e registos de bens móveis e imóveis, nos serviaos de Fincnacs, Conservctóric e
Notário.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Em ionformidcde iom o estpulcdo no crtgo 5º do Regulcmento Interno dos Fundos de
Mcneio, proponho que o mcnusecmento deste fundo sejc dc responscbilidcde de Ceiílic
de Jesus dc Costc Lourenao e,  nc minhc cusêniic,  de Aldc Mcric Pereirc Oliveirc Vcz
Scntos.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Ceiílic de Jesus dc Costc Lourenao, Chefe de Divisço Muniiipcl».-------------------------------
--- A Câmara, por unanimidade, autorizou a constituição do fundo de maneio
afeto à Secção de Aprovisionamento, Empreitadas e Património, para o ano
de 2018.--------------------------------------------------------------------------------------------------

--- 005. FUNDO DE MANEIO PARA O SERVIÇO DE EDUCAÇÃO: - Presentes as
duas informações que se transcrevem:----------------------------------------------------------
«Assunto:  Consttuiaço de um Fundo de Mcneio cfeto co Serviao de Eduicaço pcrc o
cno de 2018------------------------------------------------------------------------------------------------------
Venho por este meio soliiitcr c V. Exc. cutorizcaço pcrc c ionsttuiaço de um Fundo de
Mcneio cfeto co Serviao de Eduicaço pcrc o  cno de 2018 no vclor  totcl  de  350,00€
(trezentos e iinquentc euros), cssim distribuído:-------------------------------------------------------
o vclor de 300€ (trezentos euros), pcrc cquisiaço de bens designcdcmente: fo de nylon,
ftc de pcpel, veliro, mctericis ou instrumentos pcrc reclizcaço de trcbclhos nos cteliês
irictvos,  slids,  mctericl  elétriio  ou  folhcs  de  cietcto,  eti.  insiritos  nc  ilcssificaço
eionómiic 020121 e o vclor  de 50€ (iinquentc euros),  pcrc cquisiaço de mctericl  de
ionsumo ilíniio, insiritos nc ilcssificaço eionómiic 020111,  ionforme o disposto no
Artgo 4.º do Regulcmento Interno de Fundos Mcneio do Muniiípio de Óbidos.---------------
Soliiito  cindc  c  V.  Exc.  cutorizcaço  pcrc  que  este  Fundo  de  Mcneio  fque  à
responscbilidcde de Svetlcnc Morozcn Bcrrcdcs.------------------------------------------------------
Svetlcnc Morozcn Bcrrcdcs, Téiniic Superior».----------------------------------------------------

«Assunto:  Consttuiaço de um Fundo de Mcneio cfeto co Serviao de Eduicaço pcrc o
cno de 2018------------------------------------------------------------------------------------------------------
Foi cprovcdo em reuniço dc Câmcrc Muniiipcl de 1 de junho de 2011 o Regulcmento do
Fundo de Mcneio que, no seguimento dc previsço legcl do Plcno Ofiicl de Contcbilidcde
dcs  Autcrquics  Loicis  (POCAL),  possibilitc  c  ionsttuiaço  de  Fundos  de  Mcneio  que
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permitcm fczer fcie c despescs de formc mcis ágil, em icso de reionheiidc neiessidcde e
urgêniic.----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aí fiou estcbeleiido no crtgo 3.º e 6.º que iompete co Órgço Exeiutvo:----------------------
- Autorizcr c ionsttuiaço de icdc Fundo.-----------------------------------------------------------------
- Identficr o seu montcnte;---------------------------------------------------------------------------------
- Defnir c ncturezc dcs despescs que podem ser efeitucdcs iom reiurso à verbc que lhe
fic cfeitc;--------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Nomecr o responsável pelo Fundo.-----------------------------------------------------------------------
- Montcnte máximo de 3.000€, por icdc Fundo.-------------------------------------------------------
Airesie que, ionforme previsto no crtgo 4.º do Regulcmento, os Fundos de Mcneio serço
ctribuídos em icso de reionheiidc neiessidcde c quclquer dos Serviaos que iompsem c
Estruturc  Orgâniic  dc  Câmcrc  Muniiipcl  e  cfeitos,  segundo  c  suc  ncturezc,  às
iorrespondentes rubriics dc ilcssificaço eionómiic que lhe icbem no ilcssificdor em
uso.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Os responsáveis pelc gestço e utlizcaço dos Fundos sço os trcbclhcdores designcdos pcrc
o efeito, ionstcndo dc delibercaço dc Câmcrc Muniiipcl que o iric, os qucis respondem
pessoclmente  pelc  suc  iorreitc  gestço  e  cpliicaço  dcs  verbcs  ioloicdcs  sob  suc
responscbilidcde.-----------------------------------------------------------------------------------------------
Em  fcie  do  exposto  poderá  o  Presidente  dc  Câmcrc  Muniiipcl  propor  co  Exeiutvo
Muniiipcl c ionsttuiaço do Fundo Mcneio nos termos dc informcaço cnteiedente, e cpós
o icbimento dc verbc.-----------------------------------------------------------------------------------------
Ceiílic de Jesus dc Costc Lourenao, Chefe de Divisço Muniiipcl».-------------------------------
---  O executivo municipal  autorizou,  por  unanimidade,  a  constituição  do
fundo  de  maneio  afeto  ao  Serviço  de Educação, para o ano de 2018.-------

--- 006. FUNDO DE MANEIO PARA O SERVIÇO DE DESPORTO: - Presentes as
informações que se reproduzem:------------------------------------------------------------------
«Assunto: Pedido de fundo de mcneio - Desporto 2018---------------------------------------------
Venho por este meio soliiitcr  ionsttuiaço de um fundo de mcneio cfeto co Setor de
Desporto  no  vclor  totcl  de  400,00  Euros,  iom  o  fm  de  cpoicr  despescs  urgentes,
incdiáveis e pequencs repcrcases. Fiicndo eu, Bruno Tomás, responsável pelo mesmo.- - - -
O referido fundo de mcneio seric ionsttuído iom cs seguintes ilcssificases eionómiics:-
02.01.21 – Aquisiaço de Bens – 100,00 Euros;-----------------------------------------------------------
02.02.25 – Aquisiaço de Serviaos - 300,00 Euros.-------------------------------------------------------
Bruno Roihc Mcdeirc Tomcs, Téiniio Superior».--------------------------------------------------

«Assunto: Pedido de fundo de maneio - Desporto 2018---------------------------------
Foi  aprovado  em  reunião  da  Câmara  Municipal  de  1  de  junho  de  2011  o
Regulamento do Fundo de Maneio que, no seguimento da previsão legal do Plano
Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), possibilita a constituição
de Fundos de Maneio que permitam fazer face a despesas de forma mais ágil, em
caso de reconhecida necessidade e urgência.------------------------------------------------
Aí ficou estabelecido no artigo 3.º e 6.º que compete ao Órgão Executivo:------------
- Autorizar a constituição de cada Fundo.-------------------------------------------------------
- Identificar o seu montante;------------------------------------------------------------------------
- Definir a natureza das despesas que podem ser efectuadas com recurso à verba
que lhe fica afecta;------------------------------------------------------------------------------------
- Nomear o responsável pelo Fundo.-------------------------------------------------------------
- Montante máximo de 3.000€, por cada Fundo.----------------------------------------------

Página 4 de 7



Câmara Municipal de Óbidos 5

Ata nº. 01 Reunião de 12.01.2018
Acresce  que,  conforme previsto  no  artigo  4.º  do  Regulamento,  os  Fundos  de
Maneio serão atribuídos em caso de reconhecida necessidade a qualquer dos
Serviços que compõem a Estrutura  Orgânica  da Câmara Municipal  e  afectos,
segundo a sua natureza, às correspondentes rubricas da classificação económica
que lhe cabem no classificador em uso.---------------------------------------------------------
Os  responsáveis  pela  gestão  e  utilização  dos  Fundos  são  os  trabalhadores
designados para o efeito, constando da deliberação da Câmara Municipal que o
cria, os quais respondem pessoalmente pela sua correcta gestão e aplicação das
verbas colocadas sob sua responsabilidade.--------------------------------------------------
Em  face  do  exposto  poderá  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  propor  ao
Executivo Municipal a constituição do Fundo Maneio nos termos da informação
antecedente, e após o cabimento da verba.----------------------------------------------------
Cecília de Jesus da Costa Lourenço, Chefe de Divisão Municipal».---------------------
---  Por  unanimidade,  o  elenco  camarário  autorização  a  constituição   do
fundo  de  maneio  afeto  ao  Serviço  de Desporto, para o ano de 2018.--------

---  007.  ISENÇÃO  DE  TAXAS:  -  Aquando  da  apreciação  deste  assunto  não
esteve presente o presidente da câmara, por se encontrar impedido, nos termos
da alínea d) do artigo 69º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de Janeiro. A reunião foi presidida neste período
pelo vice-presidente da Câmara – vereador José Pereira.---------------------------------
---  Para  ratificação,  foi  apresentado  o  despacho  do  Presidente  da  Câmara,
proferido em 05/01/2018, que, nos termos do nº. 3 do artº 35º. da lei 75/2013 de
12 de setembro, isentou a União Filarmónica de A-da-Gorda do pagamento das
taxas municipais para a realização de baile.---------------------------------------------------
---  Ratificado  por  maioria,  com  uma  abstenção  do  vereador  Paulo
Gonçalves.---------------------------------------------------------------------------------------------
--- O vereador Paulo Gonçalves declarou que se absteve pelo facto de não estar
justificada a excecionalidade e a urgência prevista no nº 3 do art.º 35º da Lei nº
75/2013, de 12 de setembro.-----------------------------------------------------------------------

---  008.  RECONHECIMENTO  DAS  SITUAÇÕES  CUJAS  FUNÇÕES
CORRESPONDEM A NECESSIDADES PERMANENTES, MAS SEM VÍNCULO
JURÍDICO  ADEQUADO:  -  Foi  presente  a  informação  com o  seguinte  teor:  -
«Assunto:  Reionheiimento de postos de trcbclho que iorrespondem c neiessidcdes
permcnentes e iom víniulo jurídiio incdequcdo-----------------------------------------------------
A Resoluaço do Conselho de Ministros n.º 32/2017, de 28 de Fevereiro de 2017, no seu
n.º 6, determinou que c DGAL proiedesse cté 31 de Outubro de 2017, c um levcntcmento
junto  dcs  cutcrquics  loicis  dcs  situcases  que  iorrespondessem  c  neiessidcdes
permcnentes dos serviaos sem o cdequcdo víniulo jurídiio, desde que se verificssem
clguns  dos  indíiios  de  lcborclidcde  previstos  no  crtgo  12.º  do  Código  do  Trcbclho,
cprovcdo pelc Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, por formc c que cs mesmcs pudessem
benefiicr, de ciordo iom cs sucs espeiifiidcdes, dos instrumentos iricdos no âmbito do
Progrcmc  de  Regulcrizcaço  Extrcordináric  dos  Víniulos  Preiários  nc  Administrcaço
Públiic, cbrevicdcmente designcdo por PREVPAP.-----------------------------------------------------
Neste sentdo, foi soliiitcdo co Muniiípio de Óbidos informcaço referente co número de
postos de trcbclho iorrespondentes c neiessidcdes permcnentes dos serviaos que, no
período  de  1  de  Jcneiro  c  4  de  Mcio  de  2017,  se  eniontrcvcm  oiupcdos  por
trcbclhcdores, iom sujeiaço co poder hierárquiio, de disiiplinc ou direiaço, e horário
iompleto, sem o cdequcdo víniulo jurídiio.-------------------------------------------------------------
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Pelo Muniiípio  de  Óbidos,  em respostc  co  soliiitcdo,  foi  preenihido e  submetdo no
Portcl Autárquiio o formulário que se eniontrcvc disponível pcrc reiolhc de informcases
sob  c  designcaço  “Levcntcmento  dos  víniulos  preiários  nc  Administrcaço  Loicl”,
ionforme doiumento que se cnexc, e que, em síntese, identfiou iomo neiessidcdes
permcnentes dos serviaos iom víniulo incdequcdo, os seguintes:---------------------------------
- 4 funases Téiniio Superior - árec dc Eduicaço--------------------------------------------------------
- 3 funases Téiniio Superior - árec "Outros"-------------------------------------------------------------
- 3 funases Assistente Téiniio - árec "Outros"-----------------------------------------------------------
- 2 funases Assistente Operciioncl – árec Limpezc-----------------------------------------------------
- 1 funases Assistente operciioncl - árec "Outros"-----------------------------------------------------
- 1 funases Ccrreircs nço revistcs/icrreircs nço gercis - árec "Outros"----------------------------
Em 29 do Dezembro de 2017 foi publiicdc c Lei n.º 112/2017, que estcbeleie os termos
dc  regulcrizcaço  previstc  no  progrcmc  de  regulcrizcaço  extrcordináric  dos  víniulos
preiários  de  pessocs  que  exeracm  ou  tenhcm exeriido funases  que  iorrespondcm  c
neiessidcdes permcnentes dc Administrcaço Públiic, de cutcrquics loicis e de entdcdes
do  setor  emprescricl  do  Estcdo  ou  do  setor  emprescricl  loicl,  sem  víniulo  jurídiio
cdequcdo, c que se referem o crtgo 25.º dc Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e dc já
iitcdc Resoluaço do Conselho de Ministros n.º 32/2017, de 28 de Fevereiro.-------------------
De ciordo iom o previsto no n.º 3 do crtgo 2.º dc Lei n.º 112/2017, de 29/12 c Câmcrc
Muniiipcl é o órgço iompetente dcs cutcrquics loicis pcrc reionheier cs situcases iujcs
funases iorrespondem c neiessidcdes permcnentes e sem víniulo jurídiio cdequcdo.-----
Nestc  ionformidcde,  remete-se  listcgem  iom  informcaço  referente  cos  postos  de
trcbclho iorrespondentes c neiessidcdes permcnentes dos serviaos que, no período de 1
de  Jcneiro  c  4  de  Mcio  de  2017,  se  eniontrcvcm  oiupcdos  por  trcbclhcdores,  iom
sujeiaço co poder hierárquiio, de disiiplinc ou direiaço, sem o cdequcdo víniulo jurídiio,
já suprc identficdos, pcrc cpreiicaço e eventucl cprovcaço dc Câmcrc Muniiipcl.----------
Ceiílic de Jesus dc Costc Lourenao, Chefe de Divisço Muniiipcl».-------------------------------

--- O Presidente da Câmara informou que a ser reconhecida a necessidade de
ocupação  destes  postos  de  trabalho,  por  pessoas  que  têm  vindo  a  exercer
funções  com  vínculos  precários  mas  que  correspondem  a  necessidades
permanentes do município, vai ter se ser feita uma alteração ao mapa de pessoal
para estabelecer vínculo de contrato de trabalho de funções públicas por tempo
indeterminado.------------------------------------------------------------------------------------------
---  A  Dr.ª  Cecília  Lourenço acrescentou que só as pessoas identificadas que
estão nestas circunstâncias podem concorrer para serem integradas no mapa de
pessoal.--------------------------------------------------------------------------------------------------
---  O vereador Paulo Gonçalves referiu  que isso vem em sentido contrário  às
regras de recrutamento na função pública. Era admissível que o reconhecimento
das necessidades permanentes servisse para abrir mais lugares no quadro, mas
não é admissível que o lugar seja apenas para determinada pessoa, porque isso
é o inverso da transparência e da prática de recrutamento de recursos humanos.--
Deu como exemplo um funcionário que entretanto adquiriu qualificações e que
possa ser opositor num concurso para outra categoria, mas esse funcionário não
pode concorrer porque o lugar destina-se unicamente a outra pessoa, o que cria
uma situação de injustiça.---------------------------------------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara referiu que o espírito da lei é o de resolver a situação
de  precariedade.  Todavia,  a  Câmara  aproveitou  a  prerrogativa  no  âmbito  das
mobilidades intercarreiras para regularizar todas essas situações, num casos para
consolidação, noutros casos para integração.-------------------------------------------------
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---  A Dr.ª  Cecília  Lourenço  salientou  que  a  Câmara  tem  tido  o  cuidado  de
identificar essas situações e de as regularizar, pelo que neste momento não há
pessoas  no  Município  de  Óbidos  que  não  estejam  integradas  na  carreira  e
categoria correspondentes às funções que exercem.---------------------------------------
--- O vereador Paulo Gonçalves disse que duas áreas muito importantes deveriam
ser asseguradas por técnicos municipais, a do urbanismo e a do apoio jurídico,
mas pelo facto de não haver nenhuma prestação de serviços nestas funções não
há a possibilidade de criar esses postos de trabalho com base neste instrumento.
--- O Sr. Presidente respondeu que se vai procurar colmatar essas faltas através
da mobilidade, para que o processo seja mais ágil e as pessoas que venham a
exercer as funções tenham experiência.--------------------------------------------------------
--- O executivo municipal, por unanimidade, aprovou a presente proposta de
reconhecimento dos postos de trabalho que correspondem a necessidades
permanentes dos serviços do Município, que se encontram ocupados por
trabalhadores com sujeição ao poder hierárquico, de disciplina ou direcção,
mas sem o adequado vínculo jurídico.-------------------------------------------------------

--- E por nada mais haver a tratar, pelas 15 horas e 39 minutos, o Presidente da
Câmara declarou encerrada a reunião, do que para constar se lavrou a presente
ata, que foi aprovada em minuta no final da mesma, deliberado pela maioria dos
membros presentes, nos termos do nº 3, do art.º 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de
setembro.------------------------------------------------------------------------------------------------
---  E  eu,  Octávio  Manuel  Dias  Alves,  que  lavrei  a  presente  ata,  também vou
assinar.---------------------------------------------------------------------------------------------------
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